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1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar segue o padrão definido pela Lei nº 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Art. 18 § 1°, incisos de I até XIII, no que couber), e visa estabelecer critérios e requisitos
para o alcance dos objetivos propostos, qual seja, o levantamento de elementos e a análise da viabilidade
da contratação de serviços de planejamento, organização, coordenação e execução de eventos, com
fornecimento de infraestrutura e apoio operacional e logístico para realização dos eventos do Conselho
Federal de Química.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O Conselho Federal de Química (CFQ) dispõe da seguinte estrutura organizacional:
Plenário, Presidência, Diretoria, Comissões Permanentes e Especiais, Gerência-Executiva, Chefia de
Gabinete, Assessoria Jurídica, Auditoria, Ouvidoria, Controladoria, Assessoria de Comunicação
(ASCOM), Gerência Administrativa, Gerência de Tecnologia da Informação, Gerência Financeira,
Gerência de Gestão de Pessoas, Secretaria Técnica e Gerência de Processos, além de estar diretamente
ligado a todos os Conselhos Regionais de Química (CRQs) pelo Sistema CFQ/CRQs. A fim de
desempenharem suas atividades institucionais, esses setores demandam apoio em diversas ações, tais
como: workshops, seminários, oficinas, fóruns, palestras, encontros, dentre outros.

2.2. Além das atividades internas, o CFQ, por diversas vezes, realiza ações integradas com os
Conselhos Regionais de Química, presentes hoje em 21 (vinte e um) estados, e outras instituições com
temáticas horizontais as do CFQ. Tais eventos, voltados à promoção da Química, são essenciais para o
cumprimento de objetivos estratégicos do Planejamento Estratégico 2018-2028 do CFQ, tais quais:

2.2.1. Garantir a eficácia da comunicação com os profissionais de Química e a Sociedade;

2.2.2. Assegurar à Química como uma das estratégias de desenvolvimento da nação;

2.2.3. Estabelecer sistemática de orientação do exercício profissional;

2.2.4. Ampliar parcerias institucionais;

2.2.5. Influenciar os processos político e legislativo nacional;

2.2.6. Influenciar as diretrizes educacionais da Química;

2.2.7. Conscientizar, alinhar, direcionar e disseminar os objetivos estratégicos do Sistema
CFQ/CRQ para atingir os resultados esperados.

2.3. Nas Tabelas abaixo, são apresentados os eventos institucionais previstos para novembro e
dezembro de 2025 (Tabela 1), bem como para todo o exercício de 2026 (Tabela 2).

Tabela 1 - Cronograma de eventos para novembro e dezembro de 2025.
MÊS EVENTO/AÇÃO LOCAL

NOVEMBRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)
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NOVEMBRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

NOVEMBRO QUIMTEC - A QUÍMICA DA GESTÃO
AMBIENTAL EM DIVERSAS MODALIDADES Virtual

DEZEMBRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

DEZEMBRO COPRESI (COLÉGIO DE PRESIDENTES DO
SISTEMA CFQ/CRQs) Brasília (DF)

DEZEMBRO DIÁLOGO ABERTO - OUVIDORIA (HÍBRIDO) Brasília (DF)

DEZEMBRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

DEZEMBRO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES E
COMENDA DO MÉRITO QUÍMICO Brasília (DF)

 
Tabela 2 - Cronograma de eventos para 2026.

MÊS EVENTO/AÇÃO LOCAL

JANEIRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

JANEIRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

FEVEREIRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

FEVEREIRO ASSEMBLEIA DE DELEGADOS ELEITORES Brasília (DF)

FEVEREIRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

FEVEREIRO QUIMTEC: QUALIDADE DO AR Virtual

MARÇO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

MARÇO FALAS DA QUÍMICA: A QUÍMICA DA BELEZA Virtual

MARÇO
DIA INTERNACIONAL DA MULHER – ELAS

NA QUÍMICA, INSPIRAÇÃO PARA O FUTURO!
(CMQ)

Brasília (DF)

MARÇO ELABORAÇÃO DA AGENDA LEGISLATIVA Brasília (DF)

MARÇO REUNIÃO PLENÁRIA/COMISSÕES E COMITÊS
(19) Brasília (DF)

MARÇO CLEAN FAIR: FEIRA DE PRODUTOS PARA
SANEANTES E COSMÉTICOS DO NORDESTE Recife (PE)

MARÇO CAFÉ GLOBAL DE MULHERES - IUPAC A definir

ABRIL REUNIÃO DO COPRESI A definir

ABRIL I ENCONTRO DE ÉTICA Brasília (DF)

ABRIL LANÇAMENTO DA AGENDA LEGISLATIVA Brasília (DF)

ABRIL 2º ENCONTRO DE COMUNICAÇÃO E
OUVIDORIA Brasília (DF)

ABRIL REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

MAIO REUNIÃO DE DIRETORIA Brasília (DF)

MAIO 3ª FORMAÇÃO DE PORTA-VOZES Brasília (DF)

MAIO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

MAIO 33° CBESA e FITABES 2025 (ABES) Brasília (DF)

MAIO ECOFUSION EXPO 2026 São Paulo (SP)

MAIO CONGRESSO BRASILEIRO DE CANNABIS
MEDICINAL (MEDICAL CANNABIS FAIR) São Paulo (SP)
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JUNHO 49ª RASBQ (SBQ) A definir

JUNHO

FALAS DA QUÍMICA: A IMPORTÂNCIA DO
PROFISSIONAL DA QUÍMICA NA INDÚSTRIA

QUÍMICA BRASILEIRA, PARA
AUTOSSUSTENTABILIDADE DOS

INTERMEDIÁRIOS NECESSÁRIOS PARA
PRODUÇÃO DOS IFAS

Virtual

JUNHO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

JUNHO PRÊMIO TALENTOS - 70 ANOS
SISTEMA CFQ/CRQs Brasília (DF)

JUNHO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

JUNHO CONFERÊNCIA NCIONAL DOS CONSELHOS
PROFISSIONAIS (CFISC) Brasília (DF)

JUNHO XXIV CONGRESSO BRASILEIRO DE
TOXICOLOGIA CBTOX São Paulo (SP)

JUNHO IntegraQM – INOVAÇÃO EM QUÍMICA E
MATERIAIS A definir

JUNHO SUMMIT DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL DO
BRASIL Joinville (SC)

JUNHO FEIRA QUIMIFEST/ SENAI Rio de Janeiro
(RJ)

JULHO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

JULHO 5º CONGRESSO BRASILEIRO DE HIDROGÊNIO São Paulo (SP)

JULHO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

JULHO

28TH IUPAC INTERNATIONAL CONFERENCE
ON CHEMISTRY EDUCATION & 17TH

EUCHEMS EUROPEAN CONFERENCE OF
RESEARCH IN CHEMICAL EDUCATION

Erzurum -
Turquia

AGOSTO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

AGOSTO QUIMTEC: MUDANÇAS CLIMÁTICAS Virtual

AGOSTO PET VET EXPO São Paulo (SP)

AGOSTO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

AGOSTO EXPOPRAG São Paulo (SP)

AGOSTO ENCONTRO DE PROCURADORES E
ADVOGADOS Brasília (DF)

AGOSTO EVENTO SOBRE A MINERAÇÃO E A
QUÍMICA (CRIG)

Belo Horizonte
(MG)

AGOSTO IA CONFERENCE BRASIL 2026 São Paulo (SP)

SETEMBRO REUNIÃO DO COPRESI A definir

SETEMBRO ENCONTRO DE CONTADORES Brasília (DF)

SETEMBRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

SETEMBRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

SETEMBRO IN-COSMETICS LATIN AMERICA São Paulo (SP)

SETEMBRO
CONGRESSO INTERNACIONAL DE

ENGENHARIA QUÍMICA E BIOLÓGICA-
CHEMPRO

Coimbra-
Portugal
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SETEMBRO XXII BRAZILIAN MEETING ON INORGANIC
CHEMISTRY Búzios (RJ)

SETEMBRO RIO OIL & GAS 2026 Rio de Janeiro
(RJ)

OUTUBRO ENCONTRO NACIONAL DE FISCALIZAÇÃO Brasília (DF)

OUTUBRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

OUTUBRO COBEQ/ENBEQ A definir

OUTUBRO SEMANA NACIONAL DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA Brasília (DF)

OUTUBRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

OUTUBRO CONGRESSO BRASILEIRO DE POLÍMEROS
(ABPOL) A definir

OUTUBRO ENCONTRO NACIONAL DE QUÍMICA
AMBIENTAL (ENQAmb) A definir

OUTUBRO 10ª CONFERÊNCIA NACIONAL DOS
CONSELHOS PROFISSIONAIS Brasília (DF)

OUTUBRO 37º CLAQ e 31º PERUANO DE QUÍMICA Lima - Peru

OUTUBRO SLAP 2026: XIX SIMPÓSIO LATINO
AMERICANO DE POLÍMEROS Salvador (BA)

OUTUBRO 29ª HIGIEXPO São Paulo (SP)

OUTUBRO 30º CONGRESSO BRASILEIRO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE ALIMENTOS Salvador (BA)

NOVEMBRO CONGRESSO BRASILEIRO DE QUÍMICA - ABQ Nova Petrópolis
(RS)

NOVEMBRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

NOVEMBRO COP-31 A definir

NOVEMBRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

NOVEMBRO EVENTO SOBRE AGROINDÚSTRIA E
QUÍMICA (CRIG) Cuiabá (MT)

NOVEMBRO
XXIII ENCONTRO NACIONAL DE ENSINO DE

QUÍMICA - UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS

Pelotas (RS)

DEZEMBRO ENAIQ São Paulo (SP)

DEZEMBRO FALAS DA QUÍMICA: INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL NA ÁREA DA QUÍMICA Virtual

DEZEMBRO REUNIÃO DA DIRETORIA Brasília (DF)

DEZEMBRO DIÁLOGO ABERTO - OUVIDORIA (HÍBRIDO) Brasília (DF)

DEZEMBRO REUNIÃO DO COPRESI A definir

DEZEMBRO REUNIÃO PLENÁRIA Brasília (DF)

DEZEMBRO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES E
COMENDA DO MÉRITO QUÍMICO Brasília (DF)

2.4. Observa-se, portanto, que o planejamento de eventos para os últimos dois meses de 2025
conta com 8 (oito) ações, ao passo que o ano de 2026 conta com 79 (setenta e nove) ações institucionais.
Todavia, cabe destacar que o rol de eventos apresentado não é taxativo, estando sujeito a modificações
(acréscimos/supressões), conforme a necessidade. 

2.5. Espera-se que nos próximos exercícios os quantitativos de eventos, assim como as
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temáticas, sejam similares.

2.6. Essa previsão preliminar busca assegurar condições para contratação em tempo hábil,
otimizar a alocação de recursos e manter a coerência com o calendário institucional e com as metas do
Planejamento Estratégico do Sistema CFQ/CRQs.

2.7. Nesse contexto, os eventos institucionais constituem ações instrumentais importantes para
concretizar a missão, a visão e os valores do Conselho Federal de Química, quais sejam:

2.7.1. Missão: promover a atividade plena da Química, com vistas a contribuir para o
desenvolvimento sustentável do país.

2.7.2. Visão: ser reconhecido como referência no desenvolvimento da Química no Brasil.

2.7.3. Valores: ética, integridade, transparência, unicidade, foco na sociedade, inovação,
excelência em gestão e autorresponsabilidade.

2.8. Observa-se, portanto, que as ações promocionais contribuem para o posicionamento do
Sistema CFQ/CRQs perante temas emergentes da sociedade, de modo que este atue como protagonista no
desenvolvimento político, econômico e social do país. Ademais, possibilitam a divulgação das funções,
prerrogativas e importância dos profissionais da Química junto às organizações, à sociedade e ao sistema
educacional, o que fomenta a qualidade formativa e a disseminação da profissão.

2.9. Para tanto, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de organização de eventos para sua perfeita execução. A contratação ora proposta objetiva tornar
possível a disponibilização de infraestrutura, recursos humanos e outras ferramentas necessárias à
realização de eventos de interesse deste Conselho Federal de Química e do Sistema CFQ/CRQs como um
todo, com reflexos sociais e políticos, destacando ainda três importantes aspectos:

2.9.1. Foco em ações que transmitam responsabilidade, cuidado, respeito e transparência para
com a sociedade;

2.9.2. Utilização de canais modernos de comunicação, favorecendo a disseminação de
informações a todo o público-alvo de forma ágil e transparente; e

2.9.3. Criação de relacionamentos institucionais consistentes, por meio de processos
estruturados, canais de divulgação, encontros com registrados e outras ações.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA
DA SOLUÇÃO, VALENDO-SE DE CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
3.1. Poderá participar da presente contratação o interessado do ramo de atividade relacionada ao
objeto da contratação e que atenda a todas as exigências de habilitação a serem estabelecidas no Termo de
Referência.

3.2. Natureza dos serviços
3.3. Ao analisar as características do objeto da contratação, verifica-se que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de
mercado, classificando-se como objeto de natureza comum. Assim, consoante prevê o art. 29 da Lei nº
14.133/2021, a contratação do referido serviço deve ocorrer mediante Pregão, na forma Eletrônica.

3.4. Ademais, os serviços possuem natureza contínua, pois o rol dos eventos previstos nas
Tabelas 1 (exercício de 2025) e 2 (exercício de 2026) é apenas exemplificativo. Espera-se que nos
próximos exercícios os quantitativos e temática sejam similares, conforme planejamento que constará nos
calendários de eventos para cada exercício.

3.5. Critérios e práticas de sustentabilidade
3.6. Em relação aos critérios de sustentabilidade, recomenda-se que, além daqueles
eventualmente inseridos na descrição dos serviços, sejam atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 6ª Edição, em especial:

3.6.1. Ênfase à economia no emprego de material durante a execução dos serviços; e

3.6.2. Utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, reutilizados e
biodegradáveis, bem como priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-
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primas de origem local para execução e operação do objeto, além de respeitar as Normas Brasileiras –
NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

3.7. Abrangência Nacional
3.8. O Conselho Federal de Química (CFQ), no exercício de suas competências legais, realiza e
apoia eventos institucionais em diversas localidades do país, tanto de forma isolada quanto em parceria
com os Conselhos Regionais de Química (CRQs), presentes em 21 (vinte e uma) unidades da federação, e
com outras instituições públicas e privadas.

3.9. Tais eventos têm caráter estratégico e são fundamentais para:

3.9.1. Cumprir o Planejamento Estratégico 2018–2028, especialmente nos objetivos de
ampliar a comunicação com a sociedade, estabelecer parcerias institucionais e influenciar políticas
públicas ligadas à Química;

3.9.2. Fortalecer a presença institucional junto a públicos-alvo distribuídos em diferentes
regiões, respeitando as especificidades locais e garantindo representatividade nacional;

3.9.3. Atender demandas descentralizadas, como workshops, seminários, fóruns, palestras,
feiras e reuniões técnicas, realizadas de forma itinerante e com variabilidade de datas e locais;

3.9.4. Aproveitar oportunidades de articulação e divulgação que surgem em diferentes
estados, inclusive em eventos de terceiros nos quais o CFQ participa como expositor, palestrante ou
apoiador; e

3.9.5. Garantir equidade de acesso às ações institucionais, de forma que profissionais,
estudantes e parceiros de todas as regiões possam ser contemplados.

3.10. A abrangência nacional na contratação é, portanto, imprescindível para assegurar a
padronização da infraestrutura, do apoio logístico e da qualidade dos serviços, independentemente da
localidade do evento. Essa característica permite que o CFQ mantenha o mesmo nível de excelência em
todas as regiões.

3.11. Conforme evidenciado nas Tabelas 1 e 2 deste documento, a maioria dos eventos ocorrerá
em Brasília/DF. Todavia, destaca-se, mais uma vez, que essa previsão não é taxativa, de modo que poderá
ser solicitada à Contratada a prestação dos serviços em outras localidades.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais e contratos, com o objetivo de identificar soluções e formatos de contratação que
melhor atendessem às necessidades da Administração. Nesse sentido, foram obtidas informações de
contratos/atas de registro de preços de eventos de alguns órgãos/entidades públicas, como forma de
demonstrar os tipos de contratação de eventos que são praticadas no âmbito da administração pública, a
exemplo do:

4.1.1. Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE);

4.1.2. Conselho Federal de Nutrição (CFN);

4.1.3. Controladoria Geral da União (CGU);

4.1.4. Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);

4.1.5. Conselho Regional de Enfermagem do DF (COREN/DF);

4.1.6. Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos; 

4.1.7. Ministério do Trabalho; e

4.1.8. Ministério das Comunicações.

4.2. Considerando as características do objeto a ser contratado, a solução viável para o caso em
tela consiste na contratação de empresa especializada em prestação de serviços de planejamento,
organização, coordenação e execução de eventos, uma vez que o CFQ não dispõe de maquinários,
equipamentos e quadro de pessoal suficiente para execução dessas atividades. Assim, faz-se necessário
terceirizar o serviço para empresas que atuem no ramo de promoção de eventos.
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4.3. Apesar de o CFQ dispor de um calendário de eventos, não é possível definir com precisão e
previamente o quantitativo de cada serviço/produto a ser demandado, uma vez que tal cronograma está
sujeito a alterações ao longo do ano. Ademais, em algumas situações o quantitativo exato dependerá do
número de participantes, informação esta obtida somente em datas próximas aos eventos.

4.4. Em vista de tais características, conclui-se que tal aquisição deve ocorrer mediante Sistema
de Registro de Preços (SRP), regulamentado pelo Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, o qual
dispõe, em seu art. 3º, que:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;
(...)
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

4.5. O Sistema de Registro de Preços RP permite flexibilidade e eficiência na gestão dos
recursos públicos, uma vez que possibilita a contratação dos serviços conforme a real necessidade da
Administração, evitando aquisições excessivas ou insuficientes. A adoção desse sistema compatibiliza-se
com a imprevisibilidade da demanda exata dos serviços, equipamentos, profissionais e materiais, a qual
dependerá da efetiva realização dos eventos e demais ações institucionais a serem promovidas no âmbito
do Sistema CFQ/CRQs. Ademais, haverá necessidade de solicitações frequentes para a disponibilização
dos serviços, uma vez que estes serão utilizados em uma série de atividades distintas a serem promovidas
durante a vigência da ata.

4.6. Uma vez concluído o processo licitatório e assinada a Ata de Registro de Preços, o CFQ
poderá realizar múltiplas contratações ao longo de sua vigência, de forma ágil e simplificada, sem a
necessidade de instaurar novo procedimento licitatório a cada demanda. Isso resulta em significativa
economia de tempo e de recursos administrativos, promovendo maior eficiência na gestão pública.

4.7. Acrescenta-se ainda, que existe a possibilidade dos 21 (vinte e um) Conselhos Regionais de
Química também executarem o Registro de Preços, conforme informado pela área requisitante, o que, em
princípio pode ser viabilizado por adesão.

4.8. Diante do exposto, e considerando os princípios da economicidade, eficiência e do
planejamento, a adoção do Sistema de Registro de Preços para a contratação dos serviços de
planejamento, organização, coordenação e execução de eventos se apresenta como a medida mais
adequada e vantajosa para a Administração.

4.9. Nesse contexto, verificam-se, no âmbito de toda a Administração Pública, diversas
licitações para a contratação de serviços de planejamento, organização, coordenação e execução de
eventos, com fornecimento de infraestrutura e apoio operacional e logístico para realização dos eventos,
por Sistema de Registro de Preços. O próprio CFQ possui histórico de contratação do objeto em tela por
Sistema de Registro de Preços.

4.10. Por fim, no que tange à adoção do registro de preços, cabe destacar que não será divulgado
o procedimento público de Intenção de Registro de Preço (IRP). Tal procedimento será dispensando diante
da incapacidade momentânea do CFQ de gerenciar a ata de registro de preços, pois não conta com
servidores suficientes para tal.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
planejamento, organização, coordenação e execução de eventos, com fornecimento de infraestrutura, apoio
operacional e logístico.

5.2. Os serviços e produtos a serem demandados, bem como seus respectivos quantitativos, são
detalhados na Tabela abaixo, apresentada no tópico a seguir.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
6.1. As definições em relação aos quantitativos foram baseadas nas contratações anteriores
(eventos realizados) e na projeção de eventos para 2026. A partir dessa análise, verificou-se a necessidade
de alterar, incluir e/ou suprimir alguns itens, em virtude da previsão de um maior número de ações em
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parceria com os Conselhos Regionais para o exercício de 2026. Além disso, de forma complementar, foi
adotada a estratégia, pela ASCOM, de inserir novos itens e seus respectivos quantitativos, conforme
demandas observadas nas contratações anteriores. Desta forma, chegou-se à quantidade estimada
detalhada na Tabela 3. 

Tabela 3 - Itens da contratação e respectivos quantitativos.

Id Item Tipo
Unidade

de
medida

Descrição Quantidade
Estimada

1 Água mineral
sem gás Compra unidade

Compra de unidade de garrafa com 500 ml
de água mineral, sem gás. Serviço de entrega
incluso. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

3000

2 Água mineral
com gás Compra unidade

Compra de unidade de garrafa com 500 ml
de água mineral, com gás. Serviço de
entrega incluso. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

3000

3
Água mineral em

garrafão de 20
litros

Compra unidade

Compra de 20 litros de água mineral em
garrafão retornável compatível com
bebedouros. Serviços de instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

100

4

Bebedouro
elétrico para

garrafão de 20
litros

Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de bebedouro elétrico
para garrafão 20 litros. Serviços de
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

100

5 Almoço tipo 1 Serviço pessoa

Serviço de buffet com cardápio variado,
contendo ao menos: a) dois tipos de carne
(branca e vermelha); b) dois tipos de amido;
c) três tipos de salada (verduras e legumes);
d) cardápio padrão de sobremesa: frutas,
buffet de doces (tortas, pavês, compotas e
mousses); e) cardápio padrão de bebidas:
dois tipos de suco natural, refrigerante diet e
normal e água mineral (com e sem gás) em
copo. Com todos os materiais e profissionais
necessários (pratos, copos, taças, talheres,
bandejas, guardanapos, rechauds, etc...). Na
execução do serviço devem ser observadas
as normas sanitárias vigentes.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

500
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6 Almoço tipo 2 Serviço pessoa

Serviço à francesa, cardápio variado,
contendo entrada, ao menos dois tipos de
carne (carne branca e vermelha), dois tipos
de amido, salada, água com e sem gás e
refrigerante ou suco de frutas e sobremesa.
Incluir opção vegetariana, quando solicitado
pelo cliente. Com todos os materiais e
profissionais necessários (pratos, copos,
taças, talheres, bandejas, guardanapos,
rechauds, etc.). Na execução do serviço
devem ser observadas as normas sanitárias
vigentes. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

500

7 Brunch Serviço pessoa

Serviço de buffet. Cardápio mínimo: 15
variedades entre salgados, bolos, doces,
pratos quentes e frios, quiches, canapés,
folhados, frutas fatiadas, etc. Bebidas: café,
chá, chocolate quente, água mineral com e
sem gás, dois tipos de sucos naturais, dois
tipos de refrigerante, coquetel de frutas sem
álcool. Uma hora de duração. Com todos os
materiais necessários (pratos, copos, taças,
talheres, bandejas, guardanapos, rechauds).
Na execução do serviço devem ser
observadas as normas sanitárias vigentes.
Duração: 2 horas. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

1500

8 Coffee break tipo
1 Serviço pessoa

Serviço de buffet com café, água mineral
com e sem gás, chá, 01 tipo de suco, 02
tipos de refrigerante (01 dietético), 02 tipos
de biscoitos finos (salgados e doces), pão de
queijo, mini sanduíches variados e/ou
salgadinhos. Com todos os materiais
necessários (pratos, copos, taças, talheres,
bandejas, guardanapos, rechauds). Na
execução do serviço devem ser observadas
as normas sanitárias vigentes. Duração:
1h30min. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

2000
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9 Coffee break tipo
2 Serviço pessoa

Serviço de buffet com café, água mineral
com e sem gás, 02 tipos de suco, 02 tipos de
refrigerante (01 dietético), 03 tipos de
biscoitos finos (salgados e doces), pão de
metro, cesta de pães variados, torradas, 03
tipos de patê, 02 tipos de bolo, 01 tipo de
salgado, frutas variadas. Com todos os
materiais e profissionais necessários (pratos,
copos, taças, talheres, bandejas,
guardanapos, rechauds, etc.). Na execução
do serviço devem ser observadas as normas
sanitárias vigentes. Duração: 1h30min.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

2000

10 Coquetel volante Serviço pessoa

Serviço de fornecimento de coquetel volante
(por pessoa) - Cardápio: pelo menos 03
(três) tipos de sucos naturais com
preferência por frutas regionais e tropicais;
02 (dois) sabores de coquetel de frutas sem
álcool; água mineral com e sem gás; 02
(dois) sabores de refrigerantes tanto para
normal quanto light/diet; 10 (dez) tipos de
salgados (fritos e assados), 02 (dois) tipos de
mini sanduíches, 05 (cinco) tipos de canapés
doces, ambos favorecendo a cultura
brasileira e a culinária regional; cestas de
pães, tábuas de frios e patês (pelo menos 03
tipos de patês), 2 mini porções de pratos
salgados. Nos serviços deverão estar
inclusos os serviços de garçons
uniformizados com traje de gala e luvas,
toda a louça, talheres, prataria, mesas para
apoio, Cadeiras, toalhas e material de
serviço, guardanapos, gelo, caixas térmicas,
baldes de gelo (a empresa deverá fornecer o
que for necessários à execução dos
serviços). Duração: 1h30min.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

4000

11 Petit four Serviço pessoa

Serviço de buffet com biscoitos finos de
polvilho, amanteigados, biscoitos pequenos
recheados com geleias. Bebidas: café, chá e
água com e sem gás. Duração: 1h30min.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

1000
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12 Máquina de café Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de máquina de café com dispensa
automática de copos descartáveis e açúcar,
com eliminação de sobra e autolavagem
automática, autonomia de no mínimo 170
doses e com preparação de no mínimo 2
bebidas quentes. Incluir insumos para 300
doses. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

60

13 Chocolate Compra unidade

Compra de unidade de tablete de 100g.
Chocolate ao leite com no mínimo 25% de
cacau. Serviço de entrega incluso.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

80

14 Caixa de som Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de caixa acústica ativa
para sistema de sonorização até 200W RMS
com tripé. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

30

15 Captador de som Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de captador de som
independente para evento com 4 discursos,
incluindo 4 microfones, mesa de som,
microfone, operador e armazenamento em
nuvem. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

30

16 Divisor splitter
HDMI Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de divisor Splitter
HDMI 4 Portas 4K Ativo Profissional
(replica a mesma imagem em vários telões).
Inclusos instalação e teste. Serviços de
entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

40

17 Link de internet Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de fornecimento de link IP de
internet de 250 MB dedicado Full Duplex de
upload e download simétricos, 99% SLA
Uptime ou acordo de nível de serviço ANS.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

60

18 Mesa de som Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de mesa de som com 16
canais, para distribuição e conexão de
sonorização. Serviços de entrega, instalação
e remoção inclusos. Disponibilidade para
todo o território brasileiro.

100
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19 Microfone de
lapela Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de microfone de lapela
sem fio - homologado pela Anatel, com
todos os equipamentos eletrônicos e baterias
(inclusive reserva) para o seu devido
funcionamento. Os itens deverão ser
testados, simulando a execução do evento.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

20

20 Microfone
gooseneck Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de microfone tipo
“pescoço de ganso” (gooseneck) para mesa e
púlpito. Os itens deverão ser testados,
simulando a execução do evento. Serviços
de entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

21 Microfone
headset Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de microfone modelo
headset, homologado pela ANATEL, com
todos os equipamentos eletrônicos e baterias
(inclusive reserva) para o seu devido
funcionamento. Os itens deverão ser
testados, simulando a execução do evento.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

100

22 Microfone sem
fio com pedestal Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de microfone sem fio
profissional, homologado pela ANATEL,
com pedestal de mesa ou de chão. Produto
deve ter todos os acessórios e baterias
(inclusive reservas) para o seu devido
funcionamento. Os itens devem ser testados,
simulando a execução do evento. Serviços
de entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

200

23 Painel de led
curvo Aluguel

m² X
diária de
24 horas

Locação de m² de painel de led curvo de alta
definição, P1, P2, P3 e P4 com estrutura de
sustentação inclusa, indoor ou outdoor.
Inclui todos os equipamentos e acessórios
para controle e gerenciamento de imagens,
entradas SDI, HDMI, DVI. Serviços de
entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

200
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24 Painel de led de
alta definição Aluguel

m² X
diária de
24 horas

Locação de m² de painel de led de alta
definição, P1, P2, P3 e P4 com estrutura de
sustentação inclusa, indoor ou outdoor.
Inclui todos os equipamentos e acessórios
para controle e gerenciamento de imagens,
entradas SDI, HDMI, DVI. Painel poderá ser
embutido em parede, boxstruss, ou caixa em
marcenaria. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

400

25 Painel fundo de
palco Aluguel

m² X
diária de
24 horas

Locação de m² de painel fundo de palco com
lona ou tecido tensionado. Impressão de no
mínimo 360 dpi, 4x0 cores; alta resolução.
Estrutura em box truss não aparente. A
empresa deve considerar a montagem prévia
à data de início do evento, sem cobrança de
diária adicional. Serviços de entrega,
instalação, manutenção e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

400

26 Projetor Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de projetor 4K (5.000
ansi lumens) com saída HDMI, incluso o
suporte alumalock. Equipamento deve ser
testado antes do evento. Serviços de entrega,
instalação, manutenção e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

400

27 Rádio
comunicador Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de rádio comunicador
(tranceptor) VHF com sistema de mãos
livres. Com pilhas novas ou bateria 100%
(inclusive reservas) para utilização durante
todo o período da montagem à desmontação
do evento. Alcance mínimo de 3 km.
Velocidade mínima: 54-55 MB. Potência de
transmissão: 1 a 5 W. Frequência de
operação: 136 a 174 MHZ. Com eliminador
de ruído e alto falante embutido.
Transmissor e antena integrados, 16 canais.
Incluir clipes, antena, pilhas (ou bateria)
reservas, carregador e fone de ouvido.
Serviços de entrega, configuração, instrução
de uso e remoção inclusos. Disponibilidade
para todo o território brasileiro.

100
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28 Retorno de palco
- televisão de 60” Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de retorno de palco TV
LED - 60 polegadas. Tamanho da tela: 60
polegadas; TV LED; Full HD; Taxa mínima
de atualização 120 Hz; mínimo de 2
entradas USB; mínimo de 3 entradas HDMI;
entrada VGA; entrada de vídeo componente;
saída de vídeo e áudio estéreo; saída para
fone de ouvido; controle remoto; cabo de
força; bivolt. Serviços de entrega, instalação
e remoção inclusos. Disponibilidade para
todo o território brasileiro.

100

29
Sistema de

credenciamento
eletrônico

Compra unidade

Serviço com sistema de inscrição online e
presencial contendo, no mínimo: envio de e-
mails, certificados online, área de
acompanhamento da inscrição, help desk e
RSVP. Atendimento em totens ou tablets
para inscrições locais utilizados pelos
próprios participantes. O serviço deverá ser
prestado por coordenador de equipe ou
recepcionistas, durante todo o período do
evento. A empresa deverá disponibilizar
internet dedicada para o funcionamento do
sistema. A empresa deverá ser acompanhada
por equipe de eletricistas para instalação dos
seus equipamentos como: extensões,
cabeamentos, estabilizadores entre outros
necessários. O sistema de inscrição deverá
ser disponibilizado com antecedência
mínima de 60 dias antes do evento.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

35

30 Sonorização para
até 150 pessoas Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Serviço de sonorização para até 150 pessoas
com mesa de som com 16 canais,
amplificador, caixas acústicas e cabeamento
necessário, microfones e mixer para
microfone, ou superior, entrada USB; 4
caixas ativas de 300 Watts; 6 microfones
sem fio com pedestal, cabos e demais
equipamentos necessários para atender às
especificações do evento. Serviços de
entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

31 Telão Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de tela branca para
projeção medindo 3m x 2m. Com tripé.
Instalação e teste inclusos. Serviços de
entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

50
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32 Teleprompter
presidencial Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de teleprompter
utilizado para apresentações em público com
espelho refletivo de alta definição e hastes
reguláveis. Deve acompanhar computador e
todos itens necessários ao funcionamento.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

30

33 Televisão 42”
com pedestal Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de TV de plasma 42''
com pedestal de chão. Serviços de entrega,
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

30

34 Totem de
autoatendimento Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de totem vertical de
autoatendimento com monitor touch screen
de 32", computador com sistema operacional
Windows ou Android e vidro temperado
antivandalismo. Inclui o serviço de plotagem
do totem com a arte do evento. Com
conexão USB para entrada e saída de dados.
Conexões bluetooth e de internet (via wi-fi
ou ethernet). Largura: 60 cm, altura: 180cm,
profundidade: 14cm. Serviços de entrega,
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

35 Totem de foto Serviço
jornada

de 8
horas

Serviço de fotos instantâneas com locação de
unidade de totem de fotos com impressão
full HD, incluindo moldura personalizada
(10 x 15cm). Envio instantâneo da foto para
o e-mail do convidado. O totem deve ser
personalizado com arte fornecida pelo CFQ.
Após o evento, deve ser entregue ao CFQ a
pasta ou arquivo com todas as fotos tiradas
no totem. Até 1000 fotos. Contratação inclui
operador e técnico para manutenção durante
todo o evento. O equipamento deve ser
testado, simulando a execução do evento.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

100
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36 Totem de
sinalização Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de estrutura de vidro,
madeira ou similar com base de sustentação,
impressa em alta resolução, frente e verso,
com identidade visual do evento, indicação
de ambientes. Área útil de impressão de
200x100 cm, com base de até 50cm de
largura, pintado e adesivado com
informações do evento. Serviços de entrega,
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

37 Totem de vídeo
360º Serviço

jornada
de 8

horas

Serviço de gravação de vídeo com locação
de totem de vídeo com giro em 360º. Incluso
envio instantâneo do vídeo para o e-mail do
participante. A moldura do vídeo será
personalizada de acordo com a arte enviada
pelo CFQ. Após o evento, deverá ser
entregue ao CFQ a pasta ou arquivo com
todos os vídeos feitos no totem. Até 1000
vídeos. Contratação inclui operador e técnico
para manutenção durante todo o evento.
Serviço deve ter opções de acessórios
coloridos e/ou divertidos para uso dos
participantes. O equipamento deve ser
testado, simulando a execução do evento.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

40

38 Audiodescritor(a) Serviço hora

Serviço de audiodescrição em tempo real em
português brasileiro. Descrição clara e
objetiva de todas as informações visuais
importantes, não contidas no áudio,
incluindo imagens em telões e apresentações
de slide, movimentações, gestos, expressões
faciais e corporais que expressam
comunicação, informações sobre o
ambiente, configuração do espaço, objetos e
efeitos especiais, leitura de textos, créditos,
títulos, além de qualquer informação escrita
em tela ou em suportes da apresentação.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

400
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39 Coordenador(a)
de eventos Serviço hora

Profissional deve estar presente no local do
evento da montagem até a desmontagem.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro. Atividades:
a) supervisionar os serviços de fornecedores,
controlar funções e atender participantes e
demais funcionário do evento;
b) supervisonar a montagem e a
desmontagem do evento, checando a
instalação de todos os serviços contratados;
c) organizar e distribuir material no local do
evento: crachás, certificados, impressos,
pastas, brindes, sinalização e outros;
d) coordenar a montagem das salas do
evento, quando houver;
e) quando houver, coordenar a sala VIP:
recepcionar os convidados especiais e
encaminhar à comissão organizadora do
evento;
f) organizar e controlar o cerimonial das
sessões de abertura e encerramento;
g) controlar a entrada de pessoas no local do
evento, inclusive salas;
h) atender e controlar a programação de cada
ambiente do evento; distribuir e recolher
perguntas e formulários de avaliação.

800

40 Diretor(a) de
palco Serviço hora

Profissional encarregado pela coordenação e
execução de todas as atividades de palco,
garantindo a integração entre as equipes
técnica e artística para a realização de um
espetáculo ou evento. É o principal
responsável pela organização, ensaios,
montagem e execução impecável de um
espetáculo ou evento, assegurando que a
visão artística seja implementada com
precisão técnica e segurança.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro. Suas funções incluem, mas não se
limitam a: a) pré-produção e planejamento;
b) ensaios e montagem; c) execução do
espetáculo/evento; d) pós-produção.

400

Serviço de filmagem contendo: - 04
Câmeras LDK 400 digitais 14 bit´s, CCU
Triax Digital LDK 4417, Lentes Canon 02
J11x4, 5, 02 J16x8, 03 J17x7, 02 J20x8, 01
J22x7, 6, EFP ViewFinder 4 Conjuntos, 04
Microfones Ambientes Sennheiser ME 66,
Tripés Hidráulicos SACHTLER Vídeo
18/20/25, 60 e 75 Plus, Monitoração
Técnica de Vídeo Tektronix 1760/601 e
Videotek 150, Matrix de Vídeo SDI &
Áudio Stereo 32x32 concerto Thomson,
Sistema completo de Comunicação Digital
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41
Filmagem e
transmissão
simultânea

Serviço hora

RTS ZEUS II c/ Trunk, Sistema de
Comunicação com 4 canais Híbridos TIF
2000, Sistema de Comunicação por LP’s
Isoladas por Trafos, Switcher Kayak DD2
32 entradas SDI 10 Saídas Auxiliares 2
ChromaKey s/2 Ch DVE Monitoração DTV
com PVW & PGM de 15” e 12 Monitores
LCD, Monitoração Técnica independente e
para dois Operadores de Vídeo, Mesa de
Áudio – LS9 Digital 42 canais Line/Mic 4
Group Out / 8 Aux Out, Monitoração de
Áudio- Phonic, Dorrough Model 1200/
Videotek ASM-100&APM 800, Gerador de
Time Code Máster – EVERTZ 5010,
Gerador de Sync com GenLock e
Changeover Videotek
SG201D/VSG201&VSX11D, Conversores
de Vídeo SDI/NTSC e NTSC/SDI 8950
Thomson com Fonte Redundante, Encoders
e decoders de Vídeo com Frame sync 8964
com fonte Redundante, Distribuidores de
Vídeo Digital e analógico Thomsom Grass
Valley, Distribuidores de Áudio analógico
Grass Valley, Painéis de Patch de Vídeo
Digital Canare & ADC, Painéis de Patch de
áudio analógico ADC, 1200 metros de cabos
triax, 500 metros de cabos de áudio, 02
caçapas de áudio de 140 mts. Cada, Tração
FORD Cargo 1521, Transformador Isolador
de AC 12 KVA 220/220 Volts, No- Break
Powerware-12KVA – 20 Minutos de
Baterias a plena carga, Estabilizador de
Voltagem de Emergência 10KVA, Energia
de Entrada em 220 Volts Monofásico 63
Amperes, Painel de Controle e
Monitoramento de Energia Interno e
Externo, Patolamento para Nivelamento
Hidráulico HBZ, Suspensão a Ar com ajuste
de altura auxiliar HBZ. Sistema de
intercomunicação profissional para
comunicação em tempo real, full-duplex
(onde todos podem ouvir e falar
simultaneamente), destinado a coordenar
equipes durante o evento. O sistema deve
garantir comunicação de voz clara e
inteligível, com alta imunidade a ruídos e
interferências externas. Recursos Humanos:
04 Cinegrafistas, 01 Operador de Switcher,
03 operadores dos refletores de iluminação e
03 assistentes de câmeras e luzes. A
filmagem deve contemplar a gravação do
evento e, quando necessário, transmissão
para salas simultâneas e/ou auditório,
incluindo todo material e cabeamento
necessário e entrega do material editado.
Equipamentos similares poderão ser

240
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utilizados, desde que a entrega tenha a
mesma qualidade técnica. Disponibilidade
para todo o território brasileiro.

42 Intérprete de
libras Serviço hora

Serviço de tradução simultânea em Libras
com profissional habilitado para o serviço de
intérprete na Linguagem Brasileira dos
Sinais – LIBRAS. Contratação mediante
testes e comprovação de conhecimento.
Contratação conforme a Lei nº 12.319, de
1º/09/2010. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

600

43 Mestre de
cerimônias Serviço hora

Serviço de mestre de cerimônias com
profissional de atuação regional com
experiência mínima de 5 anos na função.
Que seja capacitado para conduzir o
cerimonial dos eventos com desenvoltura,
boa postura, adequada presença de palco,
boa dicção, voz adequada à apresentação de
cerimonial, articulação e interpretação de
possíveis improvisos durante o evento.
Deverá ter experiência no trato com
autoridades e conhecimentto de normas de
cerimonial público. Ter disponibilidade para
ensaio e experiência no uso de teleprompter.
Deverá assinar termo de uso de imagem e
voz. Profissional sujeito à aprovação do
CFQ. Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

720

44
Mestre de
cerimônias

bilíngue
Serviço hora

Serviço de mestre de cerimônias com
profissional bilíngue (pt-br/es ou pt-br/en)
de atuação nacional com experiência mínima
de 5 anos na área e que seja capacitado para
conduzir o cerimonial dos eventos com
desenvoltura, boa postura, adequada
presença de palco, boa dicção, voz adequada
à apresentação de cerimonial, articulação e
interpretação de possíveis improvisos
durante o evento. Deverá ter experiência no
trato com autoridades e conhecimento de
normas de cerimonial público. Ter
disponibilidade para ensaio e experiência no
uso de teleprompter. Deverá assinar termo
de uso de imagem e voz. Profissional sujeito
à aprovação do contratante. Idioma adicional
(inglês ou espanhol) será definido em OS, de
acordo com a demanda do evento.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

80
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45 Operador
audiovisual Serviço hora

Profissional responsável pela operação e
manutenção de qualquer tipo de
equipamento audiovisual de som e imagem,
computadores e demais aparelhos
eletrônicos a serem utilizados durante o
evento. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

800

46 Operador de
iluminação Serviço hora

Profissional capacitado e com experiência na
atividade de iluminação de todos os tipos de
evento (técnico e cultural), realizar
montagem, desmontagem, afinação,
programação, operação, ajustes e manuseio
dos equipamentos dos sistemas de
iluminação dos eventos. Disponibilidade
para todo o território brasileiro.

240

47 Recepcionista Serviço hora

Profissional capacitado(a), com experiência,
trajando uniforme, para recepcionar a
entrada, entregar materiais, auxiliar na
localização e responder às dúvidas sobre a
programação, buscando a informação
quando necessário. O(a) profissional poderá
realizar outras tarefas correlatas à função de
atendimento, que serão designadas pela
coordenação do evento e/ou pela equipe do
CFQ. Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

800
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48 Segurança Serviço hora

Profissional capacitado, de empresa
devidamente cadastrada na Polícia Federal e
na Secretaria de Segurança Pública do
Estado, Município e/ou Distrito Federal,
portando aparelho celular, trajando
uniforme. Deverá percorrer a área sob sua
responsabilidade, atentando-se para
eventuais anormalidades; interferir, quando
necessário, tomando as providências
cabíveis; vigiar a entrada e saída das pessoas
do local do evento, observando as atitudes
que lhe pareçam suspeitas, para tomar
medidas necessárias à preservação; tomar as
medidas repressivas necessárias a cada caso,
baseando-se nas circunstâncias observadas,
para evitar danos; executar ronda diurna nas
dependências do evento, verificando se
portas, janelas, portões e outras vias de
acesso de acordo com o planejado pelo
evento, examinando as instalações
hidráulicas e elétricas e constatando
irregularidades, a fim de possibilitar a
tomada de providências necessárias,
evitando roubos e prevenindo incêndios e
outros danos; controlar a movimentação de
pessoas, veículos e materiais; atender os
participantes, identificando-os e
encaminhando-os aos setores procurados,
bem como outras atividades pertinentes as
funções. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

80

49

Tradução
simultânea

(intérprete de
conferência)

Serviço hora

Contratação de profissional intérprete para
execução de serviço de tradução simultânea
em eventos, seminários, congressos,
reuniões ou atividades institucionais, com
fluência comprovada nos idiomas Português
↔ Inglês/Espanhol, devendo realizar a
interpretação em tempo real, com clareza,
precisão terminológica e adequação ao
público-alvo. O profissional deverá possuir
experiência mínima de 2 anos em
interpretação de conferências e apresentar
currículo que comprove qualificações na
área. O serviço será prestado in loco,
conforme solicitação do contratante.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

80
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50 Videoconferência Serviço hora

Serviço de videoconferência com acesso a
plataforma para até 500 participantes.
Contratação inclui operador técnico, editor,
edição ao vivo, inclusão de créditos,
chamadas, vídeos, transições, gravação da
videoconferência, multisalas e
personalização da identidade visual, com
artes fornecidas pelo CFQ. Serviço inclui
computador, webcam, cabo e demais
acessórios necessários para a realização do
evento. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

320

51 Técnico de
informática Serviço hora

Contratação de profissional responsável pela
manutenção e suporte de equipamentos de
informática durante o evento. Deve ter bons
conhecimentos na plataforma Windows XP
Profissional, Explorer e Office em sua última
versão e completo, bem como hardware,
configuração de rede wireless, cabeamento,
rádio e software e outros da área de
tecnologia da informação. Disponibilidade
para todo o território brasileiro.

120

52 Canhão seguidor Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de canhão seguidor
HMI 1200. Equipamento computadorizado
para uso externo e interno para destacar
pessoas e ambientes com 08 cores,
capacidade de projeção de globos
(desenhos), efeito arco íris, efeito estrobo,
íris elétrica, e programa para 01 cena, com
possibilidade de projetar desenhos, nomes e
logomarcas de produtos e empresas.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

20

53 Gelatina para
iluminação Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de gelatina em bom
estado e com cores vivas para uso em
equipamento de iluminação. Cores serão
definidas de acordo com a identidade visual
do evento. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

15

54 Iluminação para
palco Serviço

unidade
X diária

de 24
horas

Serviço de iluminação com 3 lâmpadas de
LED COB; 4 movings - rotação bi-
direcional, dois discos de globos e sistema
ótico de alta precisão; 4 refletores e
iluminadores fresnel; 2 soft box com tripé.
Mesa de Iluminação profissional. Serviços
de entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

50
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55 Refletor fresnel Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de refletor com
lâmpadas HDMI de alta potência. 3 modos
de operação: DMX 512, Master, Slave e
Active Sound. Serviços de entrega,
instalação, manutenção e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

56 Sistema de
iluminação Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de sistema de iluminação completo
com no mínimo: mesa de no mínimo 24
vias, 10 aparelhos de movingread; LED; 20
canhões de iluminação de LED; mesa de luz
computadorizada DMX 512; canal dimmer
(36 canais) iluminação rack dimmer;
refletores fresnel, refletores com controle de
luminosidade para a plateia, canhões de luz
exclusivo para luminosidade de pontos
específicos do palco, elipsoidal, ímpar
setlight, optpar, refletores Par 64; filtro
difusor (gelatina); luminárias (HQI e SPOT);
lentes necessárias das logomarcas para
projeção (Globo); iluminação para todos os
box truss do evento, iluminação dos painéis,
iluminação dos totens, iluminação dos
estandes, inclusive das testeiras e demais
equipamentos e complementos necessários
para o bom funcionamento da iluminação
nos eventos de até 1.000 pessoas. Serviços
de entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

20

57 Balão de
aniversário Compra

pacote
com 25

unidades

Compra de pacote de 25 unidades de bexiga
de ar decorativo metalizado fabricada em
látex. Cores serão escolhidas de acordo com
a identidade visual do evento. Tamanho
cheio: 20 cm. Inclusos os serviços de
enchimento e amarração no local do evento.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

24

58 Suporte para
balão Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de haste de plástico com
suporte na extremidade e base de apoio.
Cada vareta possui suporte para, no mínimo,
5 balões de látex. Serviços de entrega,
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

120
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59 Balcão de
recepção Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de balcão para recepção.
Tamanho: 200 cm (largura) x 50 cm
(profundidade) x 100 cm (altura). Estrutura
com testeira adesivada elevada a 220 cm de
altura. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

30

60 Balcão simples Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de balcão modular
(octanorm) com prateleira e portas.
Instalação e remoção inclusas. Tamanho:
100 cm (largura) x 100 cm (altura) x 50 cm
(profundidade). Serviços de entrega,
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

50

61 Demarcardor de
fila Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de demarcador de fila
tipo UNIFILA: Pedestal com sistema de fita
retrátil duplo de 2 metros com prisma.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

50

62 Cenografia para
estande Aluguel

m² X
diária de
24 horas

Serviço de construção e locação de
cenografia, com apresentação de projeto
prévio para aprovação, incluindo
planejamento, criação, produção, montagem
e desmontagem de cenários inteligentes
adequados à necessidade do contratante.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

400

63 Estande básico Aluguel
m² X

diária de
24 horas

Locação de m² estande básico com painel de
TS dupla face 2,20A, carpete em cores
variadas de 4 mm fixado no piso com fita
banana e/ou dupla face. Paredes em material
tipo octanorme. Laminados TS na cor
branca. Iluminação tipo spot, tomadas de
03(três) pinos, arandela a cada 3 (três)
metros, 01 (uma) testeira 1x0,50m em
policarbonato, com identificação adesivada
com nome da CFQ em caixa alta. Serviços
de entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

200
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64 Estande especial Aluguel
m² X

diária de
24 horas

Locação de m² de estande com montagem de
projeto personalizado, construído em MDF e
informações detalhadas da estrutura utilizada
como: revestimentos, tipos de divisórias,
forros, pé direito, fachada, projeto de
iluminação, mobiliários utilizados
contemplando planta baixa, layout, criação,
montagem, instalação e desmontagem,
conforme briefing enviado pelo CFQ,
especificações e técnicas de tal forma que
atenda as necessidades do evento, objetivo e
público alvo. Serviços de entrega, instalação
e remoção inclusos. Disponibilidade para
todo o território brasileiro.

200

65
Estrutura

metálica box
truss

Aluguel
m² X

diária de
24 horas

Locação de m² de estrutura treliçada Q15,
confeccionada em alumínio, leve e de alta
resistência. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

400

66 Frigobar Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de frigobar, 124 litros,
branco. Voltagem de acordo com o local.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

30

67 Gerador de
energia Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de gerador de energia,
com todo cabeamento, para aplicação em
sistema de emergência de energia, 12 horas
de funcionamento ininterruptos, capacidade
de no mínimo 500 KVA*. Serviços de
entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

15

68 Malha tensionada Aluguel
m² X

diária de
24 horas

Locação de m² de malha tensionada, tipo
lycra, para decoração de ambientes. Cor(es)
será(ão) escolhida(s) de acordo com a
identidade visual do evento. Serviços de
entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

69 Cadeira Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Cadeira sem braços, com assento encosto
revestido com espuma e tecido poliéster,
espaldar
médio, base fixa metálica reforçada com
quatro pés.

160
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70 Mesa Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de mesa de apoio, mesa
lateral ou mesa de centro para compor
ambientes. Altura: entre 60 e 100 cm.
Superfície: entre 30 e 50 cm de diâmetro.

40

71 Mesa bistrô com
banquetas Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de mesa bistrô com 4
banquetas altas com encosto de apoio (mesas
cromadas em vidro, madeira ou alumínio, de
acordo com o perfil do evento). Tamanho da
mesa: entre 50 e 70 cm (diâmetro) X 100 cm
(altura). Tamanho da banqueta: entre 30 e 40
cm de diâmetro e 100 cm de altura. Serviços
de entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

72 Mesa de centro Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de mesa de centro
medindo 50 x 50 cm. Tampo de vidro.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

30

73 Toalha de mesa Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de toalha de mesa
branca ou preta, redonda em boas condições
do tecido, sem manchas, com bainha,
lavadas e passadas. 2,5 m de diâmetro.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

500

74 Metalon Aluguel
m² X

diária de
24 horas

Locação de m² de metalon. Material: aço
carbono. Secção transversal quadrada de
5cm X 5 cm. Espessura: entre 0,75 mm e
3,00 mm. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

100

75 Palco tablado Aluguel
m² X

diária de
24 horas

Locação de m² de palco tablado de madeira
elevado entre 20cm e 50cm, estruturado,
nivelado, com rampa, conforme Normas
NBR 9050 de acessibilidade, montado,
revestido com carpete 4mm a serem
submetidas a aprovação do CFQ. Projeto
incluso. Serviços de entrega, instalação,
manutenção e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

600
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76
Placa de

sinalização em
PVC

Compra m²

Compra de m² de PVC com adesivo,
impresso em alta resolução, com identidade
visual do evento. Arte será fornecida pelo
CFQ. Serviços de entrega, instalação,
manutenção e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

60

77 Plotagem para
estande Serviço m²

Compra de m² de adesivo vinílico impresso
em policromia 4x0. Arte será fornecida pelo
CFQ. Projeto sujeito à aprovação do
contratante. Serviços de entrega, instalação,
manutenção e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

500

78 Púlpito Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de púlpito para palco
em acrílico. Com prateleira para água,
suporte para microfone e espaço para
passagem de cabos. Serviços de entrega,
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

100

79 Poltrona Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de poltrona para uso em
estande, recepção, salão ou palco. Design e
cor devem ser escolhidos de acordo com a
identidade visual do evento. Tamanho
mínimo: 60 cm (altura) X 40 cm (largura) X
40 cm (profundidade). A cada ordem de
serviço, apresentar ao menos 3 opções para
aprovação do contratante. Serviços de
entrega, instalação, manutenção e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

50

80 Pufe almofada Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de pufe redondo flexível
individual no formato pêra ou maçã.
Enchimento de fibra sintética. Área externa
de couro, courino ou tecido aveludado. Cor
de acordo com a identidade visual do evento.
Tamanho: 70 cm (diâmetro) X 100 cm
(altura). Modelo sujeito à aprovação do
contratante. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

30
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81 Pufe quadrado Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de móvel rígido
acolchoado quadrado. Coberto em todas as
faces com couro, courino ou tecido
aveludado. Cor compatível com a identidade
visual do evento. Tamanho: 42 cm (altura) X
30 cm (largura) X 30 cm (profundidade).
Modelo sujeito à aprovação do contratante.
Serviços de entrega, instalação e remoção
inclusos. Disponibilidade para todo o
território brasileiro.

30

82 Sofá 3 lugares Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de módulo estofado de
3 lugares, padrão superior. Ao menos 3
modelos diferentes de sofás para aprovação
prévia do cliente. Serviços de entrega,
instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

10

83 Vaso com flores:
20 cm Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade vaso com arranjo para
mesa com flores naturais. Altura total (vaso
+ planta): entre 20 e 40 cm. Serviços de
entrega, instalação e remoção inclusos.
Disponibilidade para todo o território
brasileiro.

50

84 Vaso com flores:
80 cm Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de vaso com arranjo de
chão com flores nobres e/ou tropicais
naturais para ambientação de impacto.
Altura total (vaso + planta): entre 80 e 100
cm. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

50

85 Vaso jardineira
com flores Aluguel

unidade
X diária

de 24
horas

Locação de unidade de vaso com arranjo
horizontal (jardineira) para chão ou mesa
com flores nobres naturais. Comprimento:
60 cm. Serviços de entrega, instalação e
remoção inclusos. Disponibilidade para todo
o território brasileiro.

50

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 2.125.142,65 (dois milhões, cento e vinte e
cinco mil cento e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), conforme memória de cálculo
juntada aos autos do processo (SEI nº 0271645).

7.2. Consoante detalhado no Relatório de Pesquisa de Preços, os preços foram obtidos a partir
de pesquisas de contratações públicas semelhantes, de modo a atender o § 1° do art. 5° da IN SEGES/ME
n° 65, de 7 de julho de 2021. 

7.3. Quanto à pesquisa junto ao mercado, foram solicitadas cotações a 10 (dez) fornecedores.
Todavia, nenhum deles respondeu aos e-mails encaminhados, apesar de reiteradas solicitações. Não
obstante, foram levantados ao menos 3 (três) preços para cada um dos itens. Os detalhes da metodologia
utilizada para obtenção do preço estimado, bem como os documentos comprobatórios constam no
Relatório de Pesquisa de Preços (0263541).
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8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. Ainda que seja regra o parcelamento das soluções a serem contratadas, essa não é absoluta,
visto que, em determinadas situações, a eventual divisão do objeto pode acarretar prejuízo ao conjunto da
solução, sobretudo no que tange à qualidade da execução dos serviços e à obtenção de preços mais
vantajosos em virtude da economia de escala. Nesse contexto, dispõe a Súmula nº 247 do TCU que: "É
imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de
economia de escala."
8.2. Do ponto de vista da eficiência e da qualidade da prestação dos serviços, o agrupamento do
objeto em lote único é mais vantajoso para a Administração Pública, pois o gerenciamento dos serviços
que compõem os eventos permanecerá todo o tempo a cargo de um mesmo prestador, responsável por toda
a execução, favorecendo o cumprimento das regras estabelecidas no Termo de Referência e um excelente
nível de controle pelo CFQ na gestão e fiscalização dos serviços. A logística facilitada propicia
considerável economia de recursos ao CFQ e melhor prestação dos serviços.

8.3. Ademais, observou-se que tal agrupamento não prejudicará a competitividade do certame,
uma vez que foi constatada, durante a pesquisa de preços públicos, a existência de diversas empresas aptas
a prestar os serviços em sua totalidade. Grande parte das contratações públicas analisadas licitam o objeto
no formato de lote único, no intuito de resguardar a adequada prestação dos serviços e de obter preços
mais vantajosos.

8.4. Vale ressaltar que, tecnicamente, a execução exitosa dos eventos requer a integração plena
entre os diversos recursos, equipamentos e serviços, razão pela qual a contratação deve ocorrer em bloco
único. A fragmentação do objeto em múltiplos fornecedores traria riscos significativos à operação, tais
como incompatibilidade técnica, aumento da complexidade logística e dificuldade de responsabilização
em caso de falhas.

8.5. Nesse sentido, como benefícios do modelo de contratação proposto, tem-se a viabilização
de melhor gerenciamento dos eventos promovidos pelo CFQ e a mitigação dos riscos de eventuais
prejuízos à Administração e comprometimento da qualidade desses serviços. Como exemplo, seria
altamente ineficiente e arriscado contratar microfones sem fio com um fornecedor e a mesa de som com
outro. A ocorrência de qualquer incompatibilidade técnica ou falha de sincronização entre os
equipamentos poderia comprometer integralmente a sonorização do evento, sem possibilidade de
identificar de forma célere e inequívoca o responsável pela solução do problema.

8.6. Para além da integração de equipamentos, a contratação conjunta de mão de obra
especializada (como operadores de áudio, iluminação, recepcionistas e coordenadores de evento) garante
maior eficiência, celeridade e qualidade na execução, sobretudo considerando que o CFQ não dispõe de
equipe interna para montagem e operação dos eventos. Ao centralizar a execução em um único fornecedor,
assegura-se a coerência técnica, a uniformidade de padrões e o cumprimento dos prazos, mitigando riscos
de descontinuidade ou atraso.

8.7. Acrescenta-se ainda, que deve ser considerada a possibilidade de adesão, em especial dos
21 (vinte e um) Conselhos Regionais de Química, sendo assim a licitação em grupo único torna-se uma
necessidade significativa, haja vista a inviabilidade de se gerenciar um elevado quantitativo de
fornecedores e assegurar a perfeita execução dos serviços em todas as regiões do País.

8.8. Essa abordagem está em consonância com as boas práticas de planejamento e gestão de
eventos adotadas pela Administração Pública, observando o princípio da economicidade (art. 5º, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021). Ao manter o objeto unificado, preserva-se a eficiência operacional e a viabilidade
técnica, assegurando que todos os elementos e profissionais envolvidos estejam sob uma
coordenação/execução única e integrada.

8.9. Deve-se frisar que o primado da eficiência não implica menosprezar a competitividade, a
qual, no formato desta licitação, estará assegurada diretamente, haja vista a profusão de empresas
organizadoras de eventos no mercado, em cujas carteiras se encontram diversos fornecedores para os
mesmos recursos.

8.10. Desse modo, conclui-se que, para este tipo de objeto, o julgamento por grupo único é
medida que se impõe para garantir a adequada execução dos eventos e fiscalização dos serviços prestados,
conjugado ao fato de que no mercado existem inúmeras empresas capazes de prestarem todos os
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itens/serviços elencados.

 

Reserva de cota para ME/EPP
 

8.11. Quanto à aplicação da reserva de cota de até 25% prevista no art. 48, III, da LC nº
123/2006, importa esclarecer que, conforme o art. 8º do Decreto nº 8.538/2015, essa medida deve ser
adotada quando o objeto for um bem de natureza divisível e o valor estimado do item, lote ou grupo
ultrapassar R$ 80.000,00.

8.12. Apesar da obrigatoriedade de aplicação da reserva de cota de até 25% para ME/EPP em
bens de natureza divisível, esbarrou-se em uma limitação do Sistema Comprasnet, o qual ainda não
permite que seja aplicada a referida cota em licitações realizadas mediante registro de preços. Tal
informação foi obtida no próprio Portal de Compras do Governo Federal (0265394), segundo o qual:

- Cota reservada: Passa a ser obrigatória sua aplicação, para bens de natureza divisível, no limite de
até 25% do objeto licitado. Para licitações que tenham por finalidade o Sistema de Registro de
Preço, a orientação é que os órgãos criem dois itens ao cadastrar a licitação: 1º) o da cota
reservada (exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte); 2º) o destinado à
ampla concorrência, em decorrência de o Sistema Comprasnet encontrar-se em fase de
atualização.
Caso ocorra a hipótese de não haver vencedor para o item com cota reservada, o órgão deverá
encaminhar ofício ao Ministério do Planejamento solicitando a abertura de demanda para fins de
alteração do quantitativo fornecedor da ampla concorrência. Ou seja, o edital deve ter a previsão
descrita na norma e o pregoeiro, durante a sessão pública ao constatar a situação deverá,
inicialmente, verificar se o fornecedor aceita o aumento do quantitativo nos mesmo preços e na
forma descrita no Decreto, formalizando toda a conversa no chat do sistema. Posteriormente,
encaminhar as informações relativas a UASG, o número da licitação, o quantitativo deve ser
alterado, o novo quantitativo, o CNPJ e a razão social do fornecedor que receberá esse
quantitativo. Base legal: art. 8º do Decreto nº 8.538/2015.

8.13. Assim, verifica-se que a aplicação da referida cota no sistema Comprasnet fica
condicionada à criação de dois itens iguais, de modo que um deles será destinado à participação exclusiva
de ME/EPP (benefício tipo I no sistema) e o outro será destinado à ampla concorrência. Essa é a
metodologia utilizada para possibilitar o atendimento do art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 no Sistema
Comprasnet.

8.14. Ocorre que não é possível executar a alternativa supracitada na contratação em tela, uma
vez que os 85 (oitenta e cinco) itens que compõem o objeto estão agrupados em lote único. O sistema não
permite que itens com benefícios distintos sejam agrupados em um mesmo lote. Não seria possível,
portanto, agrupar um item para o qual se atribui o tipo "sem benefício" (ampla concorrência) com outro
item ao qual se atribui o benefício tipo I (participação exclusiva de ME/EPP).

8.15. Tem-se, portanto, que a solução apresentada pelo Portal de Compras somente é passível de
ser operacionalizada quando as licitações são realizadas em itens (não em grupos). Todavia, destaca-se que
licitar os 85 (oitenta e cinco) itens separadamente se mostra como uma alternativa inviável e desvantajosa
ao CFQ, pois o referido certame poderia ter como resultado a contratação de 85 (oitenta e cinco)
fornecedores distintos. Tal fato, por sua vez, tem como implicações a perda da economia de escala e o
prejuízo à gestão e fiscalização dos serviços prestados.

8.16. Assim, verifica-se que a adoção da reserva de cota seria desvantajosa ao CFQ e causaria
prejuízo à execução dos serviços, de modo que tal medida não se aplica ao caso em tela, nos termos do art.
49 da LC nº 123/2006 e do art. 10 do Decreto nº 8.538/2015.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. São correlatas ao processo em tela as contratações de:

9.1.1. Serviços de confecção de material gráfico personalizado para comunicação visual do
Conselho Federal de Química (Processo SEI nº 2800.00.00129.2025), uma vez que grande parte dos
itens gráficos contratados serão utilizados nos eventos promovidos pelo CFQ.  

9.1.2. Empresa especializada para o fornecimento de espaço e itens necessários à
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instrumentalização das ações "Dia do Químico" e "Encerramento das Atividades do CFQ 2025"
(Processo SEI nº 2800.00.00167.2025), uma vez que poderão ser demandados serviços da ata de
eventos para compor a ação "Encerramento das Atividades do CFQ 2025".

10. ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA
ENTIDADE
10.1. Em relação ao alinhamento da presente contratação aos instrumentos de planejamento,
ressalta-se que os eventos a serem promovidos pelo Conselho são essenciais para o cumprimento de
objetivos estratégicos do CFQ, constantes do Planejamento Estratégico 2018-2028 do CFQ, a saber: 

10.1.1. Garantir a eficácia da comunicação com os profissionais de Química e a Sociedade;

10.1.2. Assegurar à Química como uma das estratégias de desenvolvimento da nação;

10.1.3. Estabelecer sistemática de orientação do exercício profissional;

10.1.4. Ampliar parcerias institucionais;

10.1.5. Influenciar os processos político e legislativo nacional;

10.1.6. Influenciar as diretrizes educacionais da Química; e

10.1.7. Conscientizar, alinhar, direcionar e disseminar os objetivos estratégicos do Sistema
CFQ/CRQ para atingir os resultados esperados.

10.2. Ademais, a contratação está prevista no Plano de Contratações Anual de 2025 (PCA 2025)
do Conselho Federal de Química.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL
11.1. Com a contratação pretendida por esse estudo, o CFQ se beneficiará dos serviços de
organização, coordenação e gerenciamento de eventos e ações de interesse do Sistema
CFQ/CRQs, contribuindo para ampliar:

11.1.1. o posicionamento do Sistema CFQ/CRQs perante temas emergentes da
sociedade, favorecendo a atuação deste como protagonista no desenvolvimento político,
econômico e social do país.

11.1.2. a divulgação das funções, prerrogativas e importância dos profissionais da
Química junto às organizações, à sociedade e ao sistema educacional, fomentando a qualidade
formativa e a disseminação da profissão.

11.2. Os eventos e ações supracitados contribuem para a difusão da Química na sociedade
brasileira, de modo a clarificar a identidade do profissional entre leigos, estudantes e profissionais da área
e também aproximar o Sistema CFQ/CFQs cada vez mais dos profissionais registrados.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE
À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE
SERVIDORES PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO
AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO
12.1. Pelas características dos serviços, não será necessária adequação do ambiente
organizacional da autarquia, pois o serviços são executados pela contratada, exigindo do CFQ,
essencialmente, clareza das solicitações nas ordens de serviço e a devida antecedência nas solicitações
realizadas.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE
TRATAMENTO
13.1. O impacto ambiental caracteriza-se como qualquer alteração das características do sistema
ambiental, seja ela física, química, biológica, social ou econômica, causada pela execução do contrato.

13.2. Conforme dispõe o Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência da República, são
considerados critérios e práticas sustentáveis:

13.2.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar e água;
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13.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

13.2.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

13.2.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

13.2.5. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

13.2.6. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

13.2.7. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;

13.2.8. utilização de produtos madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento.

13.3. Portanto, é desejável que as ações da contratada sejam pautadas pelas práticas elencadas
acima. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. Diante da necessidade deste Conselho e, com base nos elementos expostos neste estudo,
considera-se viável a licitação para contratação de empresa especializada em serviços de planejamento,
organização, coordenação e execução de eventos, uma vez que a contratação se alinha aos objetivos
estratégicos do CFQ e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Brasília, na data da assinatura.

 
 
 

Laila Kudsi
Integrante Requisitante

 

Helen Fernanda Alves Martins
Integrante Técnica

 

Andressa Pereira Giacomazzo
Integrante Administrativa

 

De acordo. Encaminha-se para apreciação da Presidência.

 

Weverton Borges do Nascimento de Sousa
Gerente-Executivo do CFQ 

 

De acordo.

 

José de Ribamar Oliveira Filho
Presidente do CFQ

Documento assinado eletronicamente por Helen Fernanda Alves Martins , Analista, em 14/10/2025, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro
de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Laila Kudsi, Chefe da Assessoria de Comunicação , em
14/10/2025, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andressa Pereira Giacomazzo, Integrante Administrativo
da Equipe de Planejamento, em 14/10/2025, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Weverton Borges do Nascimento de Sousa , Gerente, em
29/10/2025, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Oliveira Filho , Presidente, em 29/10/2025,
às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0262991 e o
código CRC 53E49300.

Referência: Processo nº 2800.00.01006.2025 SEI nº 0262991
 
SCS Quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre B, 9º andar
Brasília/DF, CEP 70.308-200
Telefone: (61) 2099-3300  - www.cfq.org.br
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